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QUARTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 2023

LOCAMERICA RENT A CAR S.A.
COMPANHIAABERTA
CNPJ 04.437.534/0001-30 - NIRE 31.300.136.965
Ata de Reuniao do Conselho de Administracao
Realizada em 11 de julho de 2023

Data, Hora e Local: Realizada em 11 de julho de 2023, & 09h30, virtualmente e na sede da
Locamérica Rent a Car S.A. (“Companhia’), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, n° 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-900.
Convocagao: Dispensada a convocagdo em virtude da presenga de todos os membros do Conselho
de Administragéo. Presenga: Presentes todos os membros do Conselho de Administragéo, a saber:
Luis Fernando Memoria Porto, Dirley Pingnatti Ricci e Carlos Horécio Sarquis. Mesa: Luis Fernando
Memoria Porto, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretéria. Ordem do Dia:
Deliberar sobre (i) o resgate antecipado facultativo da totalidade das debéntures da 12 (primeira)
série da 122 (décima segunda) emisséo de debéntures da Companhia (‘Debéntures da 12 Série da
12® Emissao”), nos termos da “Escritura Particular de Emisséo Publica de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em Agbes, em até Duas Séries, da Espécie Quirograféria, com Garantia Fidejusséria
Adicional, da Décima Segunda Emisséo da Unidas S.A.”, celebrada em 14 de agosto de 2018, entre
a Companhia e a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, conforme aditada
nos termos do “Primeiro Aditamento & Escritura Particular de Emisséo Publica de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Acoes, em até Duas Séries, da Espécie Quirografaria, com Garantia
Fidejussoria Adicional, da Décima Segunda Emisséo da Unidas S.A.” celebrado em 18 de setembro de
2018, entre a Companhia e a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios (‘Resgate
Antecipado Facultativo da 1 Série da 12* Emiss&o” e “Escritura da 12° Emissao”, respectivamente);
(i) o resgate antecipado facultativo da totalidade das debéntures da 22 (segunda) série da 12 (décima
segunda) emissdo de debéntures da Companhia (‘Debéntures da 27 Série da 12* Emiss&o”), nos
termos da Escritura da 122 Emissao (‘Resgate Antecipado Facultativo da 2% Série da 122 Emissao”
e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo da 1* Série da 12* Emissdo, “Resgates
Antecipados”); e (iii) a autorizagdo da Diretoria da Companhia para realizar todas as providéncias
pertinentes a efetivacdo dos Resgates Antecipados. Deliberagd las por imidade: (1

Aprovar a realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo da 1* Série da 12% Emissao, nos termos
previstos na Clausula 6.18 da Escritura da 122 Emissao, observados os seguintes termos e condi¢es:
(i) o Resgate Antecipado Facultativo da 1* Série da 12* emisséo sera realizado em 27 de julho de
2023 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 122 Emiss&o”), mediante o pagamento
do saldo do Valor Nominal Unitario (conforme definido na Escritura da 122 Emissao) das Debéntures
da 12 Série da 12 Emisséo, acrescido dos Juros Remuneratorios da 1% Série (conforme definido
na Escritura da 122 Emiss&o), calculados pro rata temporis desde a Data de Pagamento do Juros
Remuneratérios da 12 Série (conforme definido na Escritura da 122 Emisséo), inclusive, imediatamente
anterior, qual seja, 15 de margo de 2023, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série
da 12* Emissao (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 1* Série da 122 Emiss&o”), e prémio
incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 1# Série da 12* Emisséo, calculado
conforme a formula prevista na Clausula 6.18, item (i), da Escritura da 122 Emissao; (ii) a Companhia
realizara a Comunicacao de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido na Escritura da 122
Emisséo), nos termos previstos nas Clausulas 6.18.1 e 6.18.2 da Escritura da 12 Emissé&o; (iii) todas
as Debéntures da 12 Série da 12° Emissdo objeto do Resgate Antecipado Facultativo da 1¢ Série
da 12% Emissdo serdo obrigatoriamente canceladas; e (iv) o Resgate Antecipado Facultativo da 12
Série da 12% Emisséo, seguira (a) os procedimentos adotados pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo
(“B3"), para o caso das Debéntures da 12 Série da 122 Emisséo que estejam custodiadas na B3; ou
(b) os procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador (conforme definido na Escritura da 122
Emissao), para as Debéntures da 12 Série da 122 Emiss&o que estejam custodiadas fora do ambito da
B3. (2) Aprovar a realizagéo do Resgate Antecipado Facultativo da 22 Série da 122 Emiss&o, nos termos
previstos na Clausula 6.18 da Escritura da 122 Emissao, observados os seguintes termos e condigdes:
(i) o Resgate Antecipado Facultativo da 2% Série da 12% emisséo sera realizado em 27 de julho de
2023 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo da 22 Série da 122 Emiss&o”), mediante o pagamento
do maior valor entre: (a) Valor Nominal Unitario Atualizado (conforme definido na Escritura da 122
Emisséo) das Debéntures da 2* Série, acrescido dos Juros Remuneratérios da 2* Série (conforme
definido na Escritura da 12* Emisséo), calculados pro rata temporis desde a Data de Pagamento
do Juros Remuneratérios da 22 Série (conforme definido na Escritura da 12* Emisséo), inclusive,
imediatamente anterior, qual seja, 15 de margo de 2023, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo
da 22 Série da 12 Emissao; e (b) o valor determinado conforme férmula prevista na Clausula 6.18,
item (ii), da Escritura da 12% Emisséo (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 22 Série da 12*
Emissao”), sendo o Valor do Resgate Antecipado Facultativo da 2 Série da 122 Emissao acrescido
de prémio correspondente a 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano; (ii) a Companhia
realizara a Comunicagdo de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido na Escritura da 122
Emissao), nos termos previstos nas Clausulas 6.18 e 6.18.1 da Escritura da 122 Emiss&oj; (iii) todas
as Debéntures da 22 Série da 12? Emisséo objeto do Resgate Antecipado Facultativo da 22 Série da
122 Emisséo serdo obrigatoriamente canceladas; e (iv) o Resgate Antecipado Facultativo da 22 Série
da 122 Emissao, seguira (a) os procedimentos adotados pela B3, para o caso das Debéntures da 2%
Série da 127 Emissao que estejam custodiadas na B3; ou (b) os procedimentos operacionais previstos
pelo Escriturador (conforme definido na Escritura da 12 Emisséo), para as Debéntures da 22 Série
da 127 Emissao que estejam custodiadas fora do ambito da B3. (3) Autorizar, desde ja, os Diretores
da Companhia efou procuradores devidamente constituidos, a: praticar todos os atos necessarios
a realizagéo dos Resgates Antecipados, podendo, para tanto, discutir, negociar, assinar e publicar
quaisquer documentos necessarios para a realizagao dos Resgates Antecipados. (4) Ratificar todos os
atos j& praticados pelos Diretores da Companhia ou por seus procuradores devidamente constituidos,
relacionados as matérias descritas nos itens “(1)" a “(3)" acima. Encerramento e Lavratura da Ata:
Sem mais deliberagdes, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessario a lavratura desta Ata
em meio magnético, para posterior aprovagao pelos participantes. Para fins de certificagdo digital, a
assinatura da documentagao sera realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos
Faustino. Certidao: Declaro que esta é copia fiel da Ata de Reunido do Conselho de Administragao
de 11 de julho de 2023, que se encontra transcrita no livro proprio, arquivado na sede social da
Companhia, com a assinatura de todos os participantes. Assinaturas: Mesa: Luis Fernando Memoria
Porto, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretaria. Membros do Conselho de
Administragéo: Luis Fernando Memoria Porto, Dirley Pingnatti Ricci e Carlos Horacio Sarquis. Belo
Horizonte/MG, 11 de julho de 2023. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretaria
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